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EDITAL 021/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2692/2025



ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ARMANDA CAMPELO DE BARROS, LOCALIZADA NO DISTRITO DE CAMPELO, MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/12/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
MODO DE DISPUTA: FECHADO-ABERTO.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL
https://www.gov.br/compras/pt-br                     
CÓDIGO UASG: 985893

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 10h (dez horas) - horário de Brasília/DF.


MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 021/2025
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, sediado na Praça Visconde Figueira, 57, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ, CEP: 28.470-000 realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ARMANDA CAMPELO DE BARROS, LOCALIZADA NO DISTRITO DE CAMPELO, MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, nos termos do Processo Administrativo nº 2692/2025, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos demais normativos federais aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada para a execução da obra de reforma e revitalização da Praça Armanda Campelo de Barros, localizada no distrito de Campelo, Município de Santo Antônio de Pádua/RJ, incluindo todos os serviços necessários à requalificação completa do logradouro, conforme, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Para os fins do artigo 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, são consideradas parcelas de maior relevância técnica as seguintes: execução de pavimentação em piso intertravado e execução de piso em pedra assentada sobre argamassa, dadas suas proporções e importância no escopo da obra.
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. o Projeto Básico;
1.3.2. a planilha de custos unitários (orçamento de referência);
1.3.3. o cronograma físico-financeiro;
1.3.4. a indicação das parcelas de maior relevância técnica;
1.3.5. a minuta contratual;
1.3.6. eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. VALOR ESTIMADO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

2.1. O valor global estimado da obra é de R$ 1.030.064,79 (um milhão e trinta mil e sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos), calculado com base na Planilha Orçamentária (anexada ao Projeto Básico), referente ao mês de março/2025.
2.1.1. Os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, com fixação de preços máximos para ambos, são aqueles que constam no orçamento de referência anexo ao Projeto Básico. 
2.1.2. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento de referência de que trata o item anterior. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de compras do governo federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 3 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5.
No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.6. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.

3.6.1. A obtenção dos benefícios a que se referem os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;

3.7.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;
3.7.10. sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9.2. O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.11. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes regras:

3.12.1. as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo;

3.12.2. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

3.12.3. o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 3.12.1;

3.12.4. as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato;

3.12.5. a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

4. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.3.5. que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Município de Santo Antônio de Pádua;
4.3.6.
está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021.
4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas.
4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, conforme disposto no item 6.8, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preço em algarismos e por extenso, prevalecendo, em caso de discrepância entre estes, a indicação por extenso.

5.2. Nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133/2021, o licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar e apresentar ao agente de contratação, por meio eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, planilha com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

5.2.1.
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

5.2.2.
composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes dos sistemas de referência adotados nas licitações;

5.2.3.
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES, este último quando for cabível, discriminando todas as parcelas que o compõem.
5.3. A proposta do licitante conterá a descrição do objeto, conforme especificação do Projeto Básico.
5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021).

5.11.1. Os custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento estimado pela Administração Pública, observadas as condições dos subitens 5.11.1.1 e 5.11.1.2.
5.11.1.1. Serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da proposta e que, somados, representem pelo menos 80% (oitenta por cento) do valor total do orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia.
5.11.1.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico circunstanciado aprovado pela Administração Pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento estimado em relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. O envio de lances na concorrência eletrônica se dará pelo modo de disputa “fechado e aberto”, e poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.11, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, quando houver, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. O agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.4.1. A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou do orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável inefetividade da negociação.
7.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.4.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.4.4. O agente de contratação designará prazo ao licitante mais bem classificado de, no mínimo 2 (duas) horas, compatível com a complexidade do objeto, para que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.4.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.5. Encerrada a negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da Planilha Orçamentária;
7.6.2. cotar preços diferentes para uma mesma composição;
7.6.3. apresentar proposta em outra forma que não a prevista no certame licitatório;
7.6.4. ultrapassar o preço global estimado para o certame licitatório;

7.6.5. o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, devendo-se ter como referencial, nesta hipótese, a planilha que contemple o regime de contribuição previdenciária eleito pelo licitante.
7.6.6. contiver vícios insanáveis;

7.6.7. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

7.6.8. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
7.9. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.9.1.
A inexequibilidade de que trata o item anterior só será considerada após diligência do agente de contratação, oportunizando-se que o licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta.

7.9.2. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

7.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
7.12. Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Projeto Básico apenas ao licitante vencedor.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será verificada pelo agente de contratação por meio do registro cadastral no SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos.
8.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação, exceto se o agente de contratação, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
8.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.
8.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.4. O agente de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

8.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

8.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.8.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 42, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

8.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.10.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.

8.10.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e forem exigidos neste Edital requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.12. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.1.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional licitcao@santoantoniodepadua.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.

9.1.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.1.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade competente nos autos do processo de licitação.

9.1.5. Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

9.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional licitação@santoantoniodepadua.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados:

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

9.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

9.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.2.4. Caberá ao agente de contratação, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.2.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.2.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.2.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.
11. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

11.1. Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

11.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei. 

11.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.

11.5.1. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 11.4.

11.6.
No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

11.7.
Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante vencedor deverá demonstrar que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

11.7.1.
Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação vigente.
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, nas seguintes condições:
12.1.1. É vedada a sub-rogação, cessão ou transferência da parcela subcontratada;
12.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de habilitação e qualificação técnica necessários para a execução do objeto;
12.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;
12.1.4. Não poderão ser subcontratados os serviços principais ou de maior relevância técnica do objeto.
13. DA GARANTIA

13.1. O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021 e o disposto no Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor inicial.

14. PAGAMENTO

14.1. O contratante deverá pagar o preço ao contratado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante o adimplemento de cada parcela da obrigação, na conta corrente de titularidade do contratado a ser indicada na respectiva fatura/nota fiscal.

14.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no art. 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021.

14.2.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

14.3. O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para o endereço da secretaria requisitante.

14.4. Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 14.3, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 

b) se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.4.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
14.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
14.4.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
14.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o contratado não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021 e no Termo de Referência.
14.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
14.5.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
14.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
14.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
14.6.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.
14.7. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao contratado, sofrerão a incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-E e juros de mora de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculados pro rata die.
14.8. O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

15. PRAZO CONTRATUAL 

15.1. O prazo de vigência do Contrato é de 10 (dez) meses, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
16. REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

16.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do contratado.

16.2. O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

16.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade.

16.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão-logo seja divulgado o índice definitivo. 

16.5.1. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.

16.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente;

b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato.

16.9. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

16.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório.

16.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

16.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

17.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
17.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

17.1.5.4. deixar de apresentar amostra; ou

17.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP; 
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 17.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 17.1.1 a 17.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato; 
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
17.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 17.2.2 será o valor anual estimado da contratação.
17.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

17.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 17.13.

17.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
17.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

17.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 17.3.1. autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

17.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

17.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

17.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

17.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:
17.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
17.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
17.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

17.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação: 
a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Prefeito Municipal; ou
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

17.7. A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
17.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

17.7.2. A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
17.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
17.8. A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

17.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

17.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

17.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações.

17.11.1. O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
17.12. O contratante deverá publicar no Diário Oficial do Município o ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Santo Antônio de Pádua.

17.12.1. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

17.13. Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

17.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

17.13.2. O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõe a legislação de regência, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 
18. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

18.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento se submetem ao disposto no Projeto Básico anexo a este Edital.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Modelo de proposta de preço e Apêndices;

Anexo II – Projeto Básico e Apêndices;

Anexo III - Minuta do Contrato;

Santo Antônio de Pádua, 04 de dezembro de 2025.
Margareth Muniz Souza

Responsável pela elaboração dos textos de convites e editais.
PROPOSTA DE PREÇO
(Anexo I)
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO: 

CIDADE:                                                                                          ESTADO:

E-MAIL:                                                                                           TELEFONE: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ARMANDA CAMPELO DE BARROS, LOCALIZADA NO DISTRITO DE CAMPELO, MUNICÍPIO DE  SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ.
Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA, as condições para a contratação de empresa especializada para a execução da obra de reforma e revitalização da Praça Monteiro de Barros, neste Município, conforme especificações e condições constantes no Projeto Básico e na presente Proposta, que integram o Edital supra, independente de transcrição, apresentados em atendimento ao Edital da licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica; sendo o valor global de R$ ___________ (por extenso), fixos e irreajustáveis. Em anexo, apresentamos a(s) planilha(s) orçamentária(s), o(s) cronograma(s) físico-financeiro(s) e composição do BDI que detalham a composição do preço global acima proposto.
Declaramos que a empresa acima identificada se propõe a executar o objeto do edital, conforme discriminado no PROJETO BÁSICO, pelos preços e condições assinalados na presente proposta e no EDITAL 021/2025 e respectivos anexos, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

Declaramos que o conteúdo da presente proposta de preço, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outra empresa do ramo.

Outrossim, declaramos, sob as penas da lei, que os preços/valores indicados nessa proposta de preço condizem com os praticados no mercado para a execução do objeto, na forma acima apresentada. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

O preço ofertado inclui todas as despesas incidentes, mão de obra, ônus e custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer seguros, impostos, taxas, tributos, encargos sociais, administração, contribuições e obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, contribuições para fiscais, transporte, garantia, bem como as relativas à legislação civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do objeto.

APENSOS A PROPOSTA: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI.

E segue abaixo os dados necessários para a formalização de termo de contrato, bem como dados para pagamento: 

REPRESENTANTE LEGAL:

Nome completo:

Cargo ocupacional:

CPF:

Carteira de identidade:                                          Órgão expeditor:                           Data da expedição:

TESTEMUNHA:

Nome completo:

CPF:

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:

Agência:

Conta corrente:

Local ......................................................................, ........../........../2025.

______________________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa
OBS: Os arquivos referentes a planilha orçamentária, cronograma e composição de BDI, necessários a apresentação da proposta preços, estarão disponíveis para download no Portal da Transparência do Município, através do link a seguir: https://www.santoantoniodepadua.rj.gov.br/licitacao
PROJETO BÁSICO E APÊNDICES
(Anexo II)

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução de obra de reforma e revitalização da Praça Armanda Campelo de Barros, localizada no distrito de Campelo, Município de Santo Antônio de Pádua/RJ, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Projeto Básico, com a finalidade de atender a demanda identificada no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural.

1.2. A contratada será responsável pela realização de todos os serviços necessários à requalificação completa do logradouro público mencionado, incluindo demolições, implantação de nova infraestrutura de pavimentação, construção de equipamentos de lazer (quadra poliesportiva, playground infantil e academia ao ar livre), instalação de novos elementos urbanos e paisagísticos, melhorias na iluminação pública e reforma/implantação de pequenas estruturas (como a “biquinha” de água), conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais anexos técnicos deste edital.

1.3.  Não haverá divisão em lotes ou itens autônomos, dado que o objeto configura uma solução única e integrada – a praça deve ser revitalizada em seu conjunto –, de modo que a adjudicação se dará por preço global do conjunto, conforme justificativa técnica-econômica apresentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP).

1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o Município de Santo Antônio de Pádua, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação ora proposta justifica-se pela necessidade premente de requalificação da Praça Armanda Campelo de Barros, que atualmente encontra-se em estado de degradação física, carecendo de modernização e adequação de diversos elementos – não possui acessibilidade universal, faltam áreas esportivas e de lazer e seu mobiliário urbano e iluminação estão obsoletos. Os pavimentos e estruturas existentes apresentam desgastes e danos, tornando o ambiente pouco atrativo e potencialmente inseguro para os usuários.

2.2. A justificativa, fundamentação e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares realizados pela Equipe de Planejamento da Contratação.
3. DESCRIÇÃO DAS SOLUÇÕES PROPOSTAS

3.1. A solução de engenharia escolhida contempla uma reforma completa da praça, conforme projeto desenvolvido, incluindo as seguintes intervenções principais:

3.1.1. Demolição e preparação do terreno: Remoção dos pisos de concreto e blocos intertravados antigos danificados, arrancamento de meios-fios comprometidos e desmonte de elementos obsoletos existentes. Executar limpeza, escavações e terraplenagem para regularização do solo onde serão implantados os novos equipamentos, bem como a implantação inicial de infraestrutura subterrânea antes das novas pavimentações. 

3.1.2. Quadra poliesportiva descoberta: Construção de uma quadra multiuso em concreto armado (Fck 30 MPa) com área aproximada de 594,10 m², incluindo juntas de dilatação e acabamento polido. A quadra receberá pintura de piso com tinta epóxi para demarcações esportivas (futsal, basquete, vôlei), e será cercada por alambrado de tubos de aço galvanizado (altura conforme projeto) para segurança. Serão instalados os equipamentos esportivos necessários: traves de futsal, postes e rede de vôlei, tabelas de basquete, etc., tornando a quadra apta à prática esportiva comunitária.

3.1.3. Playground infantil acessível: Implantação de um espaço de brinquedos infantis de aproximadamente 136,55 m², contendo ao menos um brinquedo adaptado para crianças com deficiência (brinquedo acessível). O playground terá piso de areia ou outro material amortecedor conforme projeto e será delimitado por alambrado de 1,0 m de altura, garantindo a segurança das crianças pequenas e controle de acesso.
3.1.4. Academia ao ar livre: Criação de um espaço de exercícios físicos de aproximadamente 128,27 m², equipado com aparelhos de ginástica pública (barra fixa, simuladores de caminhada, entre outros) de modelos modernos. Os equipamentos serão novos, em estrutura metálica com tratamento anticorrosivo, ancorados em bases de concreto, e distribuídos conforme planta, proporcionando uma academia ao ar livre para todas as faixas etárias.

3.1.5. Biquinha de água: Construção/revitalização de uma fonte de água tradicional (“biquinha”) para uso público, incluindo instalação de uma caixa d’água de 2.000 L, cobertura leve com inclinação de 10% (telhado) e calha para proteção. Serão executados os serviços de fundação, estrutura de alvenaria, revestimentos e instalações hidráulicas e elétricas necessários para o pleno funcionamento do chafariz, conforme detalhes de projeto. A estrutura contará com bica de água para consumo ou uso comum, valorizando um elemento simbólico/local histórico do espaço.

3.1.6. Paisagismo e áreas verdes: Implantação de novas áreas ajardinadas e arborização da praça. Serão criados canteiros gramados (aproximadamente 69,94 m² e 57,87 m² cada um) e realizado o plantio de novas espécies vegetais, incluindo árvores de porte adequado, palmeiras ornamentais, arbustos e forrações floridas. O solo dos canteiros será preparado com terra vegetal e adubação, e sistemas de bordadura/meio-fio serão executados para delimitar jardins conforme projeto. O paisagismo buscará harmonizar elementos estéticos e de sombreamento, contribuindo para o conforto ambiental do espaço.

3.1.7. Pavimentação e acessibilidade: Execução de novos pavimentos intertravados de concreto em substituição aos pisos existentes, garantindo acessibilidade universal em todos os percursos. Será utilizado bloco de concreto tipo retangular 20×10 cm, com espessura de 8 cm (com resistência adequada), assentado sobre base de brita devidamente compactada. Haverá construção de calçadas/passeios em concreto armado in loco com 8 cm de espessura nas áreas necessárias, e instalação de piso tátil podotátil nas faixas de alerta e direcional, atendendo às normas da ABNT NBR 9050.
Serão executadas rampas de acessibilidade com inclinação de 8,33% para vencer desníveis, de modo a eliminar barreiras arquitetônicas. Essas intervenções assegurarão circulação contínua e segura para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida por toda a praça.

3.1.8. Mobiliário urbano: Fornecimento e fixação de novos bancos, lixeiras e mesas para uso público, de acordo com as quantidades e especificações previstas na planilha orçamentária. Os bancos e mesas poderão ser de madeira tratada ou concreto (conforme projeto), resistentes à exposição externa, e serão distribuídos estrategicamente pelos espaços de convivência. Instalação também de equipamentos lúdicos no playground (brinquedos infantis metálicos/plásticos com certificação) e outros elementos de convívio conforme memorial descritivo. Todo o mobiliário será fixado de forma segura (ex.: bases de concreto ou chumbadores) para evitar vandalismo ou deslocamentos.

3.1.9. Estruturas complementares e pergolado: Construção de um pergolado de madeira como elemento de sombreamento e valorização paisagística da praça. O pergolado será executado com madeira de origem legal, protegida com verniz/stain, e terá dimensões e formato conforme o projeto arquitetônico, servindo como área de estar sombreada para os usuários. Além disso, serão realizadas pequenas estruturas de apoio em concreto e metal, conforme detalhes de projeto estrutural – por exemplo, bases para assentos, muretas de contenção nos jardins, etc. A “biquinha” de água mencionada anteriormente também constitui uma estrutura complementar, que receberá cobertura e acabamento (incluindo forro de PVC na cobertura, se previsto) para sua plena funcionalidade. Todas as estruturas seguirão rigorosamente as especificações técnicas, garantindo estabilidade e durabilidade.

3.1.10. Modernização da iluminação pública: Instalação de um novo sistema de iluminação eficiente em toda a praça. Serão implantados postes metálicos decorativos de aproximadamente 3,0 m de altura, equipados com luminárias LED de 50 W, para iluminação principal das áreas de circulação. No paisagismo, serão instalados balizadores de piso em LED de 9 W para iluminação ambiente baixa e decoração.
Conforme o projeto elétrico, prevê-se um total de 34 postes com luminárias e 18 balizadores distribuídos na praça. O sistema possuirá quadro de distribuição exclusivo, com proteção e comando, incluindo relé fotoelétrico para acionamento automático ao anoitecer, garantindo eficiência energética e conforto visual. Toda a infraestrutura elétrica será subterrânea (eletrodutos e cabos enterrados), eliminando fiação aérea aparente e aumentando a segurança. O resultado será uma praça bem iluminada, com redução de consumo e melhor percepção de segurança à noite.

3.1.11. Acabamentos finais e sinalização: Após a conclusão das obras civis, serão realizados os acabamentos e arremates finais, incluindo pintura de elementos (ex.: guias, estruturas metálicas, brinquedos) em cores adequadas, instalação de placa de obra durante a execução e de placa inaugural ao término. Proceder-se-á à limpeza geral de toda a área, com remoção de entulhos, resíduos de obra e limpeza das novas superfícies. Também será implantada sinalização de acessibilidade (como placas indicativas em braille, sinalização tátil no piso onde necessário) e eventuais placas informativas ou de orientação dentro da praça, atendendo às normas técnicas específicas. Esses detalhes garantirão plena funcionalidade e entrega do espaço ao uso público em perfeitas condições.

3.2. Essa solução foi definida após análise das alternativas possíveis, concluindo-se que a contratação de empresa especializada para executar integralmente a obra é a forma mais eficiente. Ao optar pela terceirização via licitação permite obter um custo previamente orçado e competitivo, transferindo à contratada os riscos de execução dentro do preço contratado e assegurando melhores condições de economia e qualidade. Em suma, a solução apresentada – obra completa sob responsabilidade de empresa contratada – foi julgada a mais vantajosa para atender ao objetivo de requalificar a praça com qualidade e dentro do prazo esperado.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços contemplados neste Projeto Básico possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.
5.
FORMA DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO/FORNECEDOR

5.1.
A contratação será realizada por meio de licitação pública na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, adotando-se o critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de disputa FECHADO-ABERTO. 

5.1.1.
Optou-se pela adoção do modo de disputa fechado-aberto na presente contratação, em razão das características do objeto licitado e da necessidade de se preservar, inicialmente, o sigilo das estratégias comerciais dos licitantes, conciliando-se os benefícios da proposta sigilosa com as vantagens da fase competitiva aberta e sucessiva. 

5.1.2.
A etapa fechada inicial permite que os licitantes apresentem suas propostas de forma estratégica, sem influência externa, o que valoriza a efetiva competência técnica e capacidade de gestão de custos de cada empresa. 

5.1.3.
A etapa subsequente, de disputa aberta entre os licitantes previamente classificados (o autor da proposta mais vantajosa e os que apresentarem propostas em até 10% da melhor oferta — ou, não havendo ao menos três dentro dessa faixa, os três melhores classificados), permite incrementar a competitividade, promovendo maior economicidade para a Administração. Ao mesmo tempo, restringe a disputa aos proponentes com real capacidade de execução, evitando lances predatórios ou desprovidos de viabilidade técnica e financeira.

5.1.4.
A utilização do modo de disputa fechado-aberto, portanto, equilibra os objetivos de isonomia, competitividade e vantajosidade econômica, ao mesmo tempo em que resguarda a Administração Pública de propostas artificiais, muitas vezes influenciadas por comportamento especulativo que pode ocorrer em disputas integralmente abertas. Tal formato confere maior previsibilidade e qualidade técnica à disputa, além de ser plenamente compatível com os princípios do planejamento da contratação, da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A execução do objeto deverá obedecer a uma série de requisitos técnicos e de desempenho mínimos, de modo a assegurar que o resultado atinja os padrões de qualidade esperados pela Administração. Estes requisitos estão detalhados no projeto e memorial descritivo anexos e deverão ser integralmente atendidos pela contratada. Destacam-se os seguintes requisitos principais:

6.1.1. Acessibilidade Universal: Implantar rota acessível contínua em toda a praça, incluindo piso tátil (faixas de alerta e direcional) e adequação de rampas, eliminando barreiras arquitetônicas. Deve-se cumprir rigorosamente as normas da ABNT NBR 9050 e o Decreto Federal nº 5.296/2004, garantindo que pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida possam usufruir plenamente do espaço.

6.1.2. Iluminação Eficiente: O novo sistema de iluminação pública deverá atingir níveis adequados de iluminância e uniformidade. Serão instalados postes de ~3,0 m de altura com luminárias LED de 50 W (34 unidades previstas) e balizadores LED de 9 W (18 unidades), todos com acionamento automático por fotocélula. Exige-se que o sistema opere sem falhas de energização, com fiação aterrada e protegida, conforme as normas elétricas aplicáveis.

6.1.3. Segurança e Conforto de Uso: As áreas de lazer serão adequadamente protegidas e planejadas para uso seguro. O playground infantil será cercado por alambrado (tela) para segurança das crianças, e de igual modo a quadra poliesportiva será totalmente fechada por alambrado para prevenir a saída de bolas e evitar acidentes com terceiros. Os brinquedos infantis precisam ser instalados em bases firmes (sapatas de concreto), garantindo estabilidade e evitando tombamentos. Prevê-se a instalação de mobiliário urbano (bancos, mesas, lixeiras) posicionado para conforto e convivência dos usuários – por exemplo, bancos em áreas sombreadas, mesas próximas à área de jogos, etc. O pergolado de madeira projetado servirá como elemento de sombreamento e descanso, devendo ser executado conforme detalhes de projeto para assegurar sua resistência estrutural e segurança (madeiramento dimensionado, conexões metálicas adequadas, fixação em fundações concretadas).

6.1.4.
Durabilidade e Manutenção: Os materiais empregados devem ser de qualidade apropriada para uso externo, garantindo vida útil prolongada e baixa necessidade de manutenção. Por exemplo, os blocos de concreto intertravado de 8 cm de espessura devem ser assentados segundo as boas práticas (base e colchão de areia devidamente compactados, juntas preenchidas com areia), conferindo resistência e evitando recalques no pavimento. Elementos metálicos expostos (postes, grades, alambrados, brinquedos) devem receber tratamento anticorrosivo (galvanização e/ou pintura com esmalte antioxidante) conforme especificações técnicas, prevenindo ferrugem mesmo sob intempéries. Revestimentos como o piso tátil e ladrilhos devem ser aplicados com o preparo de base correto e argamassas adesivas adequadas, assegurando sua fixação, planeza e alinhamento. Além disso, estruturas de concreto, como o piso da quadra, devem ser executadas com controle tecnológico (traço de concreto conforme projeto, adensamento e cura adequada) para garantir a resistência e evitar patologias futuras. Em suma, a obra deve prezar por soluções construtivas robustas, que minimizem necessidades de reparos frequentes e facilitem eventuais manutenções (por exemplo, o piso intertravado permite manutenção pontual sem quebra de grandes áreas, o forro de PVC instalado em estruturas evita pintura frequente, etc. conforme diretrizes do projeto).

6.1.5. Valorização Paisagística: O projeto paisagístico prevê o plantio de grama em placas nos canteiros, espécies arbóreas e arbustivas adequadas ao clima e ambiente da praça, e trepadeiras para o pergolado, de forma a embelezar e dar conforto ambiental ao espaço. Todas as mudas utilizadas devem ser adquiridas de viveiro registrado e apresentar boa sanidade. A contratada deverá prover cuidados iniciais às áreas verdes implantadas – como irrigação regular durante o período de “pega” das plantas, tutoramento de árvores, proteção das mudas contra pisoteio – para garantir o estabelecimento da vegetação. Deve-se usar, sempre que possível, espécies nativas ou adaptadas, de baixa manutenção e baixa exigência hídrica, contribuindo para a sustentabilidade. O resultado final deve harmonizar os elementos construídos com a vegetação, conforme a concepção do projeto, criando áreas sombreadas e agradáveis.

6.1.6. Conformidade Normativa: Todas as obras e serviços deverão atender às normas técnicas brasileiras vigentes aplicáveis (ABNT NBRs pertinentes a pavimentação, estruturas, instalações elétricas, acessibilidade, etc.), bem como às normas de segurança do trabalho (Normas Regulamentadoras – NR do MTE) e às legislações específicas setoriais. Em especial, devem ser observadas as normas de acessibilidade universal já citadas, as normas de instalações elétricas de baixa tensão (NBR 5410 e procedimentos da concessionária local), normas de iluminação pública (procedimentos PROCOBRE/ABNT), normas de esportes (marcação oficial da quadra segundo confederações, por exemplo) e resoluções ambientais sobre resíduos de construção (CONAMA 307/2002, entre outras). O cumprimento da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e demais atos regulamentares aplicáveis – por exemplo, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 (planejamento de contratações) e a IN SLTI/MPOG nº 01/2010 (sustentabilidade nas contratações) – é obrigatório em todos os aspectos pertinentes a esta contratação.

6.2. Todas as especificações acima estão devidamente detalhadas no Memorial Descritivo em anexo.

6.3. Em resumo, a contratação impõe requisitos claros de desempenho (p.ex. níveis de iluminação, capacidade de carga do pavimento, inclusão de elementos de acessibilidade), requisitos técnicos construtivos (materiais e processos a serem usados) e requisitos legais (cumprimento de normas). O não atendimento a quaisquer desses requisitos poderá ensejar penalidades e até a recusa do recebimento da obra, motivo pelo qual a licitante deve, ao elaborar sua proposta, contemplar soluções que atendam integralmente a tais obrigações.

7. DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE NA CONTRATAÇÃO

7.1.
Alinha-se esta contratação às diretrizes de sustentabilidade definidas pelo órgão licitante, visando minimizar impactos ambientais negativos e promover soluções ecologicamente adequadas. As principais medidas de sustentabilidade incorporadas incluem:

7.1.1.
Gestão de Resíduos da Construção Civil: A empresa contratada deverá elaborar e seguir um Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), em conformidade com a Resolução CONAMA nº 307/2002. Todos os entulhos e resíduos gerados deverão ser segregados, armazenados adequadamente e destinados a locais licenciados para reaproveitamento ou descarte. Haverá triagem por classe (A, B, C, D) dos resíduos, incentivando a reciclagem sempre que viável tecnicamente. 

7.1.2.
Controle de Poluição e Emissões: Durante a obra, a contratada deve tomar medidas para mitigar incômodos ambientais na vizinhança. Será necessário controlar a geração de poeira (umedecendo a área de trabalho e cobrindo materiais pulverulentos estocados). Também deve-se evitar ruídos excessivos fora dos horários permitidos pela legislação municipal, mantendo equipamentos com manutenção em dia (descargas, silenciadores) para reduzir emissões sonoras. A proteção de árvores existentes é mandatória – as mudas não removidas serão isoladas e preservadas; caso haja necessidade de poda ou remoção de alguma árvore, isso deve ser feito somente com autorização dos órgãos competentes, e compensado com o plantio de novas mudas.

7.1.3.
Eficiência Energética: A modernização da iluminação, substituindo lâmpadas tradicionais por luminárias de LED, trará economia de energia e menor necessidade de trocas. Os postes com LEDs de 50 W e balizadores de 9 W consomem significativamente menos energia que luminárias convencionais, reduzindo a pegada de carbono da praça. Tal iniciativa está alinhada ao Plano de Gestão de Logística Sustentável do município, que prioriza a eficiência energética em prédios e iluminação pública.

7.1.4.
Materiais Sustentáveis: Sempre que possível, serão empregados materiais com menor impacto ambiental. Por exemplo, a madeira utilizada no pergolado e bancos deverá ser de origem legal e certificada, evitando desmatamento ilegal. As tintas e solventes, se necessários, devem ser à base de água ou de baixo teor de compostos orgânicos voláteis (VOC). Os blocos intertravados de concreto são uma solução drenante, contribuindo para reduzir escoamento superficial e sobrecarga de drenagem urbana.
7.1.5.
Sustentabilidade Social: A revitalização da praça traz também benefícios sociais importantes – ao torná-la acessível e segura, promove a inclusão de pessoas com mobilidade reduzida e melhora a qualidade de vida da comunidade local. Adicionalmente, a obra poderá empregar mão de obra local em parte dos serviços, sempre que possível, gerando oportunidade econômica na região durante sua execução.

7.2.
Em atendimento às políticas internas de sustentabilidade, a licitação exigirá dos licitantes que declarem observância a práticas sustentáveis, e a contratada deverá atuar conforme essas diretrizes. Tais ações estão alinhadas com o Plano de Gestão de Logística Sustentável do órgão: reduzem o consumo de energia, fomentam o gerenciamento adequado de resíduos e melhoram as condições ambientais urbanas. 

8.
REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

8.1.
A obra em questão possui composição diversificada de itens e serviços, envolvendo demolições, terraplenagem, pavimentações, instalações, paisagismo, estruturas, acabamentos, etc. Trata-se de um empreendimento com múltiplos elementos construtivos, cujos quantitativos detalhados foram estimados na fase de projeto, mas que estão sujeitos a pequenas variações durante a execução devido a imprecisões inerentes a levantamentos em campo, diferenças de rendimento, ajustes de execução ou imprevistos pontuais no subsolo, por exemplo.

8.2.
 Diante disso, não é recomendável fixar um preço global único para toda a obra, pois haveria risco de desequilíbrio caso as quantidades reais diferissem das previstas. Pelo contrário, o regime de preço unitário mostra-se mais adequado, permitindo que o pagamento seja feito com base em unidades efetivamente realizadas de cada serviço. 

8.3.
Assim, mitiga-se a incerteza quanto aos quantitativos e evita-se tanto sobrecarga ao contratado quanto vantagem indevida em caso de redução de escopo – cada parte será remunerada ou arcará exatamente pelo que for medido.

8.4.
A escolha da empreitada por preço unitário está alinhada com os conceitos da Lei nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU).

8.4.1.
 Nos termos do art. 6º, incisos XVIII e XIX da Lei 14.133/21, a empreitada por preço global é caracterizada pela contratação da obra por preço certo e total, enquanto a empreitada por preço unitário prevê a contratação por preços certos de unidades determinadas. 

8.4.2.
O TCU, no Acórdão 1.977/2013-Plenário, já firmou o entendimento que quando a Administração não dispõe de meios para estabelecer com exatidão a dimensão do objeto, o regime indicado é o de preço unitário, pois nesse caso o empreendimento não pode ser contratado por preço total fixo sem causar riscos de posteriores aditivos.

8.5.
No presente caso, embora exista um projeto detalhado e um orçamento estimativo abrangente, admitem-se variações quantitativas marginais decorrentes de peculiaridades da obra de reforma. Portanto, adotar o preço unitário confere maior segurança jurídica e economicidade, uma vez que o Contratante pagará somente pelos serviços efetivamente executados, evitando pagamentos por estimativas superdimensionadas; e o Contratado não ficará exposto a riscos excessivos de quantidades superiores não previstas – riscos estes que, num contrato de preço global, tenderiam a ser precificados na proposta elevando o valor global. Assim, o regime ora proposto promove o equilíbrio: cada item tem um preço certo unitário, mas a quantidade final medida determinará o pagamento, garantindo que o preço final reflita o trabalho realizado de fato.

9.
FORMA DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

9.1.
A forma de adjudicação será por lote único, na totalidade do objeto, uma vez que a contratação não foi parcelada. 

10.
JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

10.1.
Optou-se por não parcelar o objeto desta contratação. Embora teoricamente fosse possível segregar por especialidades, concluiu-se que a contratação integrada de todos os serviços em um único lote é mais adequada e eficiente. As justificativas para não parcelar são:

10.1.1. Economia de escala: O valor global da obra não é elevado a ponto de demandar divisão para viabilizar empresas distintas. Fragmentar a contratação em itens menores poderia acarretar perda de economia de escala, pois cada lote teria valor reduzido e menos atrativo, elevando o custo global final. Isso porque, um só contrato maior tende a obter preço mais competitivo do que vários contratos pequenos, considerando custos fixos e mobilização.

10.1.2. Desinteresse de empresas e competição: Se fossem criados vários lotes de pequeno valor, poderia haver menor interesse por parte de empresas de maior porte (que poderiam julgar os lotes isolados pouco vantajosos). Por outro lado, micro e pequenas empresas locais podem perfeitamente disputar o contrato único global, dado seu porte moderado, não havendo prejuízo à competitividade por manter o objeto inteiro em um lote.

10.1.3. Coordenação e responsabilidades: A execução concomitante por múltiplos contratados diferentes geraria riscos de atrasos e problemas de interface entre eles – por exemplo, dificuldade de coordenar cronogramas, sobreposição de equipes no mesmo espaço, ou falhas na compatibilização das etapas. Concentrar tudo em um único contratado elimina esses entraves, pois este será responsável por coordenar todas as frentes de serviço internamente, garantindo melhor fluxo de trabalho.

10.1.4. Natureza integrada do projeto: As atividades previstas são interdependentes e ocorrem na mesma área física. Dividir por tipos de serviço poderia gerar problemas como retrabalho, além de exigir maior esforço de gestão do órgão contratante para fiscalizar vários contratos simultaneamente. Mantendo o escopo unificado, assegura-se a entrega do conjunto completo da solução de forma coesa.

10.1.5. Prazo e logística: A praça é um espaço confinado; ter uma empresa única no comando facilita a logística de canteiro e cumprimento do prazo global. Se fossem contratadas empresas distintas para partes diversas, haveria necessidade de dividir área, duplicar mobilização de canteiro, o que aumenta risco de atrasos e conflitos. Com uma empresa única, ela otimiza a sequência dos trabalhos e o uso do espaço, reduzindo tempo total.

10.2.
Diante do exposto, o parcelamento do objeto não traria benefícios significativos e poderia até elevar custos e riscos, o que contraria o interesse público, por outro lado, a q contratação integral mostrou-se a alternativa mais eficiente para garantir a boa execução da obra dentro do orçamento e prazo previstos.

11.
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.1.
Habilitação Técnica: Os licitantes deverão comprovar experiência e capacidade técnica para realizar obra de natureza similar à pretendida, bem como dispor de profissionais qualificados em seu quadro. As exigências técnicas específicas incluem:

11.1.1. Registro em Conselho Profissional: A empresa licitante deve apresentar Certidão de Registro ou Inscrição no CREA ou CAU, válida, que a habilite a executar atividades de engenharia/arquitetura correspondentes ao objeto. Caso a sede da empresa seja fora do Estado do RJ, deverá comprovar visto no CREA-RJ antes da assinatura do contrato.

11.1.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.1.3. Atestados de Capacidade Técnico-Operacional: É exigida a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante já executou serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto desta licitação. Como parâmetro, deverá comprovar experiência na execução de pelo menos 50% de quantitativos dos principais serviços da obra. Especificamente, pede-se atestado de:

a)
 Piso de concreto armado polido, com área mínima de 35,64 m² já executada;

b)
Pintura de piso com tinta epóxi, com área mínima de 250 m² já executada.

c)
Pavimentação com piso intertravado de concreto, com área mínima de 330 m² já executada;

d)
 Execução de alambrado (cercamento metálico), com área mínima de 286,71 m² já executada.

11.1.3.1. Esses quantitativos podem ser comprovados por um ou mais atestados somados, desde que referidos serviços tenham sido realizados de forma concomitante e sejam comprovados por CAOs (Certidões de Acervo Operacional) ou CATs (Certidões de Acervo Técnico) correspondentes. 

11.1.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.1.3.3. Os atestados devem ser emitidos pelo contratante das obras anteriores (órgão público ou empresa privada), constando claramente o escopo realizado e o nome da licitante como executora.

11.1.4. Capacidade Técnico-Profissional: A licitante deve comprovar que possui em seu quadro permanente (ou compromissado para contratação futura) profissional(is) de nível superior habilitado(s) (Engenheiro Civil ou Arquiteto) detentor(es) de atestado(s) técnico emitidos por terceiros, que comprovem experiência similar à do objeto. 

11.1.4.1. Em resumo, deve indicar um responsável técnico que tenha participado, como responsável, de obras contendo: piso de concreto polido, pintura industrial de pisos (epóxi), pavimentação intertravada e instalação de alambrados, com CAT emitida pelo CREA/CAU que comprove tais execuções. 

11.1.4.2. A comprovação de que o profissional responsável de nível superior, detentor das Anotações de Responsabilidade Técnica mencionadas, integrará o quadro da contratada durante a vigência contratual será realizada mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a)
Cópia da ficha de registro de empregado ou Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, quando empregado;

b)
Cópia do Contrato Social devidamente registrado, quando diretor ou sócio da contratada;

c)
Cópia do Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

d)
Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional, em observância ao disposto no inciso III do artigo 67 da Lei Federal 14.133/21.

11.1.4.3. Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade técnica-profissional deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-se a sua substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

11.1.4.4. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

11.1.4.5. Durante a execução contratual, será admitida a substituição dos profissionais indicados para a execução dos serviços, por outros de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

11.1.5. Conhecimento do Local: Será exigida do licitante declaração de que conhece as condições locais de execução ou, alternativamente, declaração de que optou por não realizar vistoria, ciente das implicações, não podendo alegar posteriormente desconhecimento para pleitear acréscimos.

11.2.
Habilitação Econômico-Financeira: 

11.2.1. Para fins da avaliação da qualificação econômico-financeira o licitante deverá apresentar a seguinte documentação:

11.2.1.1. Balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

11.2.1.1.1. Os documentos passíveis de apresentação, referidos no item 11.2.1.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, na forma do artigo § 6º do artigo 69 da Lei Federal 14.133/21.

11.2.2. A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência (SG), os quais deverão ser superiores a 1 (um).
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11.2.3. Comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado para a contratação, para os dois exercícios financeiros exigíveis. 

11.2.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

11.2.3.2. Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido modificações contratuais que importem na alteração do patrimônio líquido, representado pelo aumento do capital social com recursos não existentes no patrimônio líquido na data do último balanço patrimonial, será esta considerada, desde que homologada pela junta comercial e acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração.

11.2.3.3. A licitante deverá apresentar demonstração e declaração, assinada por profissional habilitado da sua área contábil, que ateste o atendimento dos índices econômico-financeiros previstos e exigíveis na licitação.

11.2.4.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

11.2.5. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios, assinados por contador registrado e pelo representante legal da empresa, comprovando boa situação financeira. 

12. VISTORIA TÉCNICA

12.1.
Com o objetivo de avaliar as condições de execução do objeto e esclarecer eventuais dúvidas, fica facultada às empresas interessadas a realização de vistoria técnica, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 8h e 16h, devendo ser previamente agendado com a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural, através do e-mail  obras@santoantoniodepadua.rj.gov.br.  

12.2.
A não realização de vistoria implicará na aceitação tácita das exigências constantes neste Projeto Básico e seus anexos, não sendo aceitas justificativas, em qualquer época, de desconhecimento de estado, condições do local, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações.

13. REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1.
Caso o contrato tenha vigência estendida e ultrapasse 12 (doze) meses a contar da data base (do orçamento estimado), será aplicado reajuste anual pelo Índice Nacional de Custo da Construção (INCC).

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1.
Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando: 

14.1.5.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.5.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.5.4.deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 

14.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

14.1.9.  fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.10.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.10.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.10.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.10.4.apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP; 

14.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.
 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 14.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 14.1.1 a 14.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a)
multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 14.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

b)
 multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 14.1.2 a 14.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

c)
multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 14.1.8 a 14.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato; 

14.2.2.1.Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

14.2.2.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.2.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 14.1.2 a 14.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3.  Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

14.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 

14.3.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 14.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

14.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato. 

14.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

14.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

14.5.
Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

14.5.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.5.2.as peculiaridades do caso concreto;

14.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a)as sanções previstas nos itens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b)a aplicação da sanção prevista no item 14.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
-em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Prefeito Municipal; ou

-em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

14.7.
A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

14.7.1.A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

14.7.2.A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de: 

a)15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 14.2.1 e 14.2.2, contado da data da intimação; 

b)15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 14.2.3 e 14.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

14.7.3.Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

14.8. A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

14.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 14.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.10.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14.10.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.10.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.11.
 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações. 

14.11.1. O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

14.12.
 O contratante deverá publicar no Diário Oficial do Município o ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Santo Antônio de Pádua.

14.12.1. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

14.13.
 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

14.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal.

14.13.2. O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõe a legislação de regência, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 

15. NORMAS GERAIS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

15.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo do órgão contratante, que designará formalmente um Fiscal de Contrato/Obra – responsável por verificar o cumprimento do contrato pela empresa e assegurar a correta execução dos serviços. 

15.2.
A Administração pública mantém sua prerrogativa de fiscalizar e orientar a obra, sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada pelos meios e métodos executivos.

15.3.
Atribuições da Fiscalização: 

15.3.1.Acompanhar periodicamente os trabalhos in loco, verificando se estão em conformidade com os projetos, especificações deste Projeto Básico e normas aplicáveis. O fiscal poderá realizar inspeções diárias ou semanais, conforme necessidade, registrando ocorrências relevantes. 

15.3.2. Manter um Diário de Obras (Livro de Ocorrências): instrumento no qual serão anotados, cronologicamente, todos os fatos relevantes da execução: datas de início e término de etapas, número de trabalhadores no local, condições climáticas, instruções/determinações dadas à contratada, eventuais problemas e soluções adotadas. 

15.3.2.1. Esse diário deve estar sempre disponível no canteiro, para anotações do fiscal e ciência do representante da contratada. As anotações do fiscal no diário consideram-se ordens formais, e a contratada deve atendê-las ou justificar se entender improcedentes.

15.3.3. Conferir medições e quantitativos executados: Ao término de cada período de medição, o fiscal medirá as quantidades de serviços efetivamente executados, confrontando com a planilha orçamentária. Ele validará os boletins de medição que servirão de base para pagamento, atestando as parcelas concluídas da obra.

15.3.4. Verificar a qualidade dos materiais e serviços: Antes de aplicação, materiais importantes poderão ser inspecionados pelo fiscal, que tem poder para rejeitar materiais ou serviços em desconformidade com o especificado. Ensaios e testes previstos (como teste de iluminação noturna, teste de compactação de base, etc.) serão acompanhados pela fiscalização e seus resultados registrados. 

15.3.5. Emitir Termos de Recebimento: Caberá à fiscalização, ao final da obra, proceder ao recebimento provisório dos serviços, elaborando termo circunstanciado que relacione eventuais pendências ou defeitos a corrigir. Após o decurso do período de observação, a fiscalização também conduzirá o recebimento definitivo, atestando que a contratada cumpriu com todas as obrigações.

15.3.6. Comunicação com a Contratada: O fiscal funcionará como interlocutor da Administração junto à empresa. 

15.3.6.1. Todas as ordens, solicitações de ajustes, aprovação de cronograma, autorização para serviços extras (se houver), devem ser formalizadas preferencialmente por escrito (via ofícios, e-mails corporativos, ou registro no diário de obra). 

15.3.6.2. Inversamente, a contratada deverá dirigir ao fiscal quaisquer comunicações relevantes – por exemplo, solicitação de interrupção de serviço por chuva forte, dúvidas de projeto, etc. –, para análise e deliberação. 

15.3.7. Poderes e Limites: A fiscalização não interfere na gestão interna da obra pela contratada – esta continua responsável pelos métodos construtivos e segurança de sua equipe.

15.3.7.1.  Caso a fiscalização detecte alguma prática gravemente inadequada ou perigosa, pode (e deve) interditar temporariamente o serviço até correção, a fim de resguardar a qualidade ou segurança. 

15.3.7.2. A fiscalização não assume, com suas orientações, a responsabilidade que é da contratada; seu papel é zelar pelos interesses públicos, garantindo que o contratado cumpra o pactuado. 

15.3.7.3. A ação ou omissão da fiscalização não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1.
É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

16.1.1.  É vedada a sub-rogação, cessão ou transferência da parcela subcontratada;

16.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de habilitação e qualificação técnica necessários para a execução do objeto;

16.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;

16.2.
Não poderão ser subcontratados os serviços principais ou de maior relevância técnica do objeto.

17.
FORMA DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

17.1.
A forma de pagamento será pautada no regime de preço unitário: os pagamentos à contratada ocorrerão de maneira proporcional aos serviços executados e medidos em cada período, de acordo com os preços unitários estabelecidos na planilha contratual. 

17.2.
As medições serão mensais, nas quais a equipe de fiscalização apurará as quantidades de cada item efetivamente executadas desde a medição anterior. Essas quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários contratados, resultando no valor devido no período.

17.3.
A soma dos valores de todos os itens medidos constituirá o valor do boletim de medição do período. 

17.4.
A planilha orçamentária em anexo define como cada item é medido (unidade, metro quadrado, metro cúbico, ponto, conjunto, etc.). 

17.5.
A contratada deverá apresentar, ao término de cada período, uma proposta de boletim de medição indicando as quantidades que julga realizadas. A fiscalização verificará e ajustará, se necessário, emitindo o Boletim de Medição oficial, que será assinado por ambas as partes (fiscal e representante do contratado) para ateste.

17.6.
Somente serão incluídos na medição serviços devidamente executados conforme especificações e de qualidade aprovada pelo fiscal. 

17.6.1.Serviços executados com defeito ou pendências não serão pagos até correção.

17.6.2.Os materiais eventualmente entregues no canteiro, mas não aplicados, não geram medição.

17.7.
Após o ateste do boletim de medição, a contratada emitirá nota fiscal/fatura correspondente ao valor aprovado.

17.8.
A Administração, após conferência documental (nota fiscal em conformidade, certidões válidas, etc.), procederá ao pagamento dentro do prazo contratual. 

17.9.
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, via depósito em conta bancária indicada pela contratada. 

17.10.
O prazo de pagamento proposto é de até 30 (trinta) dias após a data do ateste da medição/nota fiscal, contados do protocolo da fatura.

17.11.
No último pagamento, referente à medição final, a Administração reterá quaisquer valores necessários. Além disso, a legislação prevê retenção de tributos e contribuições na fonte, conforme o caso (ISSQN, INSS, etc.), que serão descontados da fatura conforme orientações legais vigentes.

18.
CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1.
O recebimento da obra obedecerá aos ritos de recebimento provisório e definitivo, conforme dispõe o art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021.

18.2.
Recebimento Provisório: 

18.2.1.Ao término da execução de toda a obra, a contratada comunicará formalmente sua conclusão e solicitará vistoria de recebimento. 

18.2.2. A Administração, através do fiscal e/ou comissão designada, procederá a uma vistoria minuciosa no local, verificando cada aspecto da reforma – pavimentação, equipamentos instalados, iluminação funcionando, condições do paisagismo, etc.

18.2.3.  Se tudo estiver de acordo, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Provisório, assinando pelas partes, declarando que os serviços foram entregues provisoriamente na respectiva data, com ou sem ressalvas.

18.2.4. No Termo de Recebimento Provisório constarão possíveis pendências ou correções a serem realizadas pela contratada, caso sejam encontradas pequenas falhas, e o respectivo prazo para correção.

18.3.
Recebimento Definitivo: 

18.3.1. Decorridos 90 (noventa) dias após o Termo de Recebimento Provisório, a Administração fará nova vistoria de verificação final. 

18.3.2. Se todas as pendências anotadas no provisório tiverem sido sanadas e nenhum novo defeito se manifestou, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, atestando que o objeto do contrato foi executado a contento e definitivamente recebido em tal data. 

18.3.3. A partir do Termo de Recebimento Definitivo extinguem-se as obrigações contratuais imediatas da contratada, permanecendo apenas as responsabilidades em garantia.

18.3.4. Caso durante os 90 dias de observação surjam problemas atribuíveis à execução, a contratada será notificada para corrigir, o que deverá fazer prontamente. 

18.3.5. O prazo de recebimento definitivo poderá ser prorrogado caso se aguarde a correção de um defeito significativo. 

18.4.
Testes e Ensaios: 

18.4.1. Antes do recebimento definitivo, serão realizados testes técnicos para aferir se os parâmetros de desempenho foram atendidos. 

18.4.2. Se algum resultado for insatisfatório, a contratada deve refazer/ajustar antes do recebimento definitivo.

18.5.
Responsáveis pelo Recebimento:

18.5.1. Será designada Comissão de Recebimento para a fase definitiva, composta por no mínimo 3 (três) servidores, preferencialmente engenheiros/arquiteto.

18.5.2. Essa comissão examinará o termo provisório, as pendências e confirmará a adequação da obra. 

18.5.3. A contratada, para o recebimento, deverá entregar: 

a)
 Manuais de operação e manutenção de equipamentos;

b)
Certificados de Garantia dos fabricantes;

c)
 Limpeza do local e remoção de entulho/canteiro;

d)
Apólice do seguro de obra.

18.6.
Condições de Recusa: 

18.6.1. Se a obra apresentar vícios graves ou ficar em desacordo com o projeto sem aprovação, a Administração pode recusar o recebimento até correção. 

18.6.2. Em casos extremos, se a obra for imprestável, poderá rejeitar definitivamente, rescindir contrato e acionar garantias. 

19. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

19.1.
A proposta de preço global da licitante não poderá ultrapassar o valor estimado da contratação, calculado pela Administração na planilha orçamentária de referência, sob pena de desclassificação com fundamento no art. 59, III, da Lei Federal n° 14.133/2021.

A proposta com valor global inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do orçamento estimado será presumidamente inexequível.

19.2.1. Nesse caso, a Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, sob pena de desclassificação.

19.3.
Além do valor global, a Agente de Contratação examinará os preços unitários de cada item da planilha da primeira colocada e das demais propostas bem classificadas para identificar possíveis desequilíbrios ou inconsistências.

19.3.1. Serão considerados aceitáveis os preços unitários que estejam dentro de uma faixa razoável em relação aos preços de mercado e à estimativa. 

19.3.2. Itens com preços unitários excessivamente superiores ao mercado podem indicar sobrepreço ou estratégia de lucro indevido em eventuais aditivos, e itens com preços extremamente baixos podem indicar jogo de planilha (compensação entre itens) ou risco de fornecimento de qualidade inferior. 

19.3.3. A Administração poderá durante a análise, questionar e mesmo desclassificar proposta cujo preço unitário seja manifestamente inexequível ou incompatível com os demais.

19.3.4. Será verificado se a planilha de custos apresentada é equilibrada, sem concentração de valores em etapas iniciais ou itens irrelevantes (front loading). Caso identificadas propostas com essa característica de desequilíbrio acentuado e injustificado, a Agente de Contratação poderá considerá-las inaceitáveis por contrariar a lógica do fornecimento ou por potencial risco à execução (pois itens subcotados podem não ser executáveis por aquele valor).

19.3.5. O edital disporá que, em havendo discrepância de cálculo na proposta do licitante (por exemplo, erro de multiplicação de quantidade x unitário), prevalecerá o preço unitário e será corrigido o total. 

19.3.6. Se a correção elevar o total acima do limite orçado, a proposta se tornará acima do orçamento e, portanto, inaceitável. Da mesma forma, se a correção mudar a classificação, se observará isso no julgamento.

19.4. Esses critérios de aceitabilidade serão informados claramente no edital, de modo que o licitante já os considere ao formular sua proposta. 

20. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

20.1.
O julgamento das propostas seguirá o critério de MENOR PREÇO, na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL do lote único. 

20.2.
Todos os critérios e procedimentos estarão claramente definidos no edital, assegurando transparência e segurança jurídica aos licitantes.

21. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL

21.1. O prazo para conclusão integral dos serviços de reforma da praça será de 7 (sete) meses consecutivos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.

21.2. Esse prazo foi estimado pela equipe técnica considerando o volume de atividades e a disponibilidade de recursos, sendo avaliado como adequado e factível para a natureza da obra.

21.3.
A vigência do contrato será fixada em 10 (dez) meses, período superior ao prazo de execução, a fim de abarcar as fases preparatórias e posteriores. 

21.4.
O prazo de execução pode ser prorrogado por motivo justificado (ex. chuvas excessivas, fato superveniente de força maior, alterações de projeto). 

21.4.1. Prorrogado o prazo de execução, a vigência contratual será estendida proporcionalmente. 

22. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS

22.1.
Após a assinatura do contrato, haverá a emissão da Ordem de Serviço autorizando o início da execução, que deverá ser iniciada dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de sanções por atraso injustificado.

22.1.1. Caso a contratada, por motivo injustificado, não inicie a execução nesse prazo, a Administração poderá considerar configurado o descumprimento inicial do contrato e aplicar multa por dia de atraso no início.

22.1.2. Caso a demora caracterize intenção de não executar a obra, a Administração poderá convocar a garantia de execução e até rescindir unilateralmente o contrato por inexecução, com aplicação de impedimento de licitar, se a demora persistir sem justificativa aceitável.

23. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

23.1.
Cabe integralmente à contratada fornecer e disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários à completa execução dos serviços contratados. Isso inclui, mas não se limita a:

a) Materiais de Construção: agregados (areia, pedra britada), cimento, blocos intertravados de concreto, meio-fios pré-moldados, madeiramento para o pergolado, peças metálicas (tubos, perfis) para alambrados e estruturas, telhas (fibrocimento ou metálicas) e forros de PVC para coberturas, materiais elétricos (cabos, eletrodutos, quadro de distribuição, disjuntores, relés fotocélula), postes metálicos, luminárias LED e lâmpadas correspondentes, tintas e vernizes, parafusos e chumbadores, componentes dos brinquedos e equipamentos de ginástica, elementos de mobiliário urbano (bancos, lixeiras, mesas), mudas de plantas, rolos de gramado (tapetes de grama), adubos e insumos de jardinagem, etc.. Todos os materiais devem atender às especificações de qualidade do memorial descritivo e projetos – por exemplo, cimento tipo CP-III 40, luminárias com IRC mínimo exigido, mudas de espécies conforme lista do projeto paisagístico, etc. A contratada deve apresentar catálogos, certificados e amostras quando solicitado, antes de aplicar os materiais.

b) Equipamentos de Obra: máquinas e equipamentos necessários à execução, tais como: retroescavadeira ou mini escavadeira para movimentação de terra e escavações; compactadores de solo tipo placa vibratória ou rolo compactador para compactação de subleito e base; caminhão caçamba para transporte de entulho e materiais; betoneira de capacidade adequada ou caminhão betoneira (concreto usinado) para fabricação/lançamento de concreto in loco, caso necessário; guincho, mini-grua ou outro meio de içamento para eventual elevação de peças pesadas (postes, vigas do pergolado); ferramentas elétricas portáteis (furadeiras, marteletes rompedores, serras elétricas, lixadeiras, etc.) para diversas atividades; equipamentos de medição topográfica e nivelamento (nível de mangueira ou a laser, trena eletrônica, teodolito ou estação total, se preciso) para marcação e conferência de cotas e alinhamentos. Em suma, toda a aparelhagem para executar com eficiência deve ser provida pela contratada.

C) Ferramentas Manuais e Acessórios: todos os utensílios manuais comuns de construção, por exemplo: pá, picareta, enxada para escavações manuais; carrinhos de mão para transporte interno de materiais; marretas e martelos; talhadeiras; chave de fenda, alicates, chaves de grifo e outras para instalações; serrotes, cortadores de piso; escadas e andaimes modulares para trabalho em alturas (montagem do pergolado, por exemplo); sarrafos, linhas e níveis para assentamento de pisos e meio-fios; EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) para todos os trabalhadores (capacetes, botas de segurança, luvas, óculos, protetores auriculares, cintos de segurança tipo paraquedista para trabalhos em altura, máscaras de solda, etc.); tapumes metálicos modulares para fechamento do canteiro (conforme item de planilha já previsto); cones de sinalização e placas “homens trabalhando” para alertar transeuntes; extintores de incêndio no canteiro (atendendo NR-18); kit de primeiros socorros; entre outros. A contratada é responsável por adquirir, alugar ou fabricar (no caso de formas de madeira, p.ex.) tais ferramentas, mantendo-as em bom estado durante a obra.

d) Canteiro de Obras: A contratada deverá implantar e administrar as instalações provisórias do canteiro. Isso implica fornecer e montar: um barracão de obras ou contêiner para almoxarifado/depósito de materiais; possivelmente um contêiner escritório ou uma área coberta para uso do engenheiro/encarregado (caso julgue necessário, conforme porte da obra); instalações sanitárias temporárias para os trabalhadores – seja banheiro químico locado, seja construção de um sanitário provisório ligado ao esgoto existente, conforme previsto na planilha (há item para sanitário 2 m²); uma área de vivência para refeições e descanso (pode ser parte do barracão ou tenda coberta); dispositivo para preparo de concreto (betoneira) se concreto for dosado na obra; ligação provisória de energia elétrica (quadro de obras com medidor temporário ou uso de gerador caso não haja rede disponível); abastecimento de água (ligação em ponto da rede pública ou instalação de reservatório alimentado por caminhão pipa, se necessário). Todos os custos de montagem, manutenção e posterior retirada do canteiro são de responsabilidade da contratada e já estão contemplados em seus preços (itens de mobilização e desmobilização). O canteiro deve seguir as normas de segurança (NR-18) e de ordenamento urbano local.

e)
Segurança do Trabalho: A contratada deve disponibilizar e manter todos os equipamentos de segurança coletiva e individual necessários. Isso inclui: sinalização de obra adequada (placas de aviso “Desvio”, “Homens Trabalhando”, etc., colocadas nos acessos para alertar pedestres; fitas zebradas ou gradis isolando as valas e áreas em obra); dispositivos de isolamento – já citado, tapumes e barreiras de proteção no entorno do canteiro para impedir entrada de não autorizados; iluminação de emergência no canteiro caso se trabalhe em horário de baixa luz; kits de primeiros socorros acessíveis; EPIs completos para cada funcionário, como mencionado (capacete, bota com 
biqueira de aço, luvas específicas para cada tarefa, óculos, protetores auriculares, máscaras PFF2 para poeira, cintos de segurança para trabalhos em altura, etc.) e cobrança do seu uso efetivo; andaimes certificados ou plataformas elevatórias para trabalho em níveis elevados, com guarda-corpos e rodapés, atendendo às normas (NR-18 e NR-35); extintores de incêndio no canteiro (ao menos 1 de água e 1 de CO₂, por exemplo), dentre outros. Também deve elaborar a documentação de segurança exigida (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho – PCMAT para obras com mais de 20 trabalhadores, ou ao menos as proteções coletivas previstas na NR-18 para obras menores). A contratada arcará com todas as despesas relativas à segurança do trabalho, inclusive eventuais treinamentos (ex.: treinamento para trabalho em altura, uso de EPIs, etc.).

23.2. A contratada deverá garantir que os materiais atendem às especificações, realizando ensaios e testes quando requeridos. 

23.2.1. A fiscalização poderá solicitar notas fiscais de compra de materiais para verificar procedência.

23.3. Todos os custos de transporte de equipamentos até a obra e retirada ao final estão inclusos no preço. 

24. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.1. Obrigações do Contratante:

a)
Entregar à contratada o local da obra livre de impedimentos, garantindo o acesso, removendo, antes do início, quaisquer bens públicos ali existentes que não façam parte do objeto ou instruir a contratada quanto ao que fazer com eles. 

b) Garantir que não haja ocupantes ou eventos conflitantes agendados na praça durante o período de obra.

c)
Entregar à contratada, no ato da assinatura ou ordem de início, uma cópia completa de todos os projetos, desenhos, memoriais, planilhas e demais documentos técnicos que compõem este Projeto Básico.

d)
Designar formalmente um engenheiro fiscal para acompanhar a obra, o qual terá autoridade para representar a Administração nas tratativas com a contratada, dentro dos limites contratuais, emitindo ordens de serviço, solicitações e recebendo comunicações.

e) Caso seja necessária alguma autorização municipal (como alvará de tapume, autorização para interferir no tráfego, licenciamento ambiental municipal simplificado), auxiliar a contratada, expedindo tais licenças ou ofícios de liberação sem ônus.

f)
Empenhar os recursos financeiros necessários e efetuar os pagamentos devidos à contratada conforme as medições aprovadas, nos prazos estabelecidos contratualmente. 

g) Exercer a fiscalização contínua, apontando prontamente quaisquer desvios ou não-conformidades para que a contratada possa corrigir. 

h) Analisar eventuais pedidos da contratada (de alterações, esclarecimentos, prorrogações) e respondê-los em prazo razoável. 

i) Registrar em relatórios as visitas de fiscalização e comunicar formalmente as notificações ou sanções se for o caso.

j) Analisar as amostras e especificações de materiais que a contratada submeter e dar aprovação ou reprovação motivada em tempo hábil. 

k) Emitir Termos de Recebimento Provisório e Definitivo quando cabíveis.

l) Resolver eventuais omissões do projeto ou dúvidas de interpretação, emitindo ordens de serviço complementares. Se surgirem circunstâncias não previstas que exijam modificação do projeto ou quantitativos, deliberar sobre possíveis termos aditivos, com respaldo técnico e legal.

m) Caso a obra necessite de ações junto a concessionárias (ex.: desligamento temporário de energia, remoção de poste), dar suporte institucional para coordenar com tais entes, ainda que a execução material possa ficar a cargo da contratada.

n) Auxiliar, por meio de sua Guarda Municipal, na orientação do tráfego no entorno se necessário, e na manutenção da ordem. 

o) Não exigir da contratada serviços não previstos sem devido aditivo, nem mudar especificações sem formalização. 

p) Restituir à garantia contratual após a conclusão da obra e o decurso do período pertinente e confirmada a quitação de eventuais débitos da contratada.

q) Comunicar formalmente à contratada toda modificação de prazo, aditivo ou instrução relevante.

24.2. Obrigações da Contratada:

a) Realizar todos os serviços previstos no projeto e especificações, com o nível de qualidade exigido e dentro dos prazos estabelecidos. 

b) Prover todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução da obra. 

c) Substituir de imediato qualquer trabalhador ou equipamento que o fiscal considere incapaz/tecnicamente inadequado.

d) Designar, desde o início, um responsável técnico para acompanhar a obra, o qual  responderá tecnicamente pela execução, devendo emitir ART de execução e permanecer à disposição para sanar dúvidas e tomar decisões de obra. 

e) Implementar programa de segurança no canteiro conforme NR-18: treinar os trabalhadores, fornecer EPIs e cobrar seu uso, proteger áreas perigosas, instalar sinalização de segurança. 

f) Garantir condições adequadas de higiene e ordem no canteiro (banheiros, água potável, área de vivência).

g) Em caso de acidente de trabalho, comunicar imediatamente a fiscalização e autoridades, e tomar as providências cabíveis. 

h) Cumprir o PGRCC e demais medidas ambientais descritas neste Projeto Básico.

i) Obter autorizações para destinação de resíduos e apresentar comprovantes de descarte em locais licenciados.

j) Se detectar divergências ou erros no projeto, ou situações imprevisíveis, comunicar imediatamente ao fiscal por escrito e sugerir soluções.

k) Não parar a obra injustificadamente e sem autorização da Administração e, em caso de necessidade de paralisação (ex.: chuva contínua), informar o fiscal. 

l) Se algum serviço for executado fora das especificações ou com defeito, refazer às suas expensas, sem contar prazo extra e sem cobrar adicional. 

m) Permitir acesso irrestrito do fiscal e representantes do contratante ao canteiro em qualquer tempo; fornecer as informações solicitadas sobre métodos e progressos; disponibilizar diário de obras para assinaturas e conferências. 

n) Cumprir as ordens e determinações emitidas pelo fiscal que se enquadrem no contrato.

o) Guardar sigilo das informações privilegiadas que tiver acesso, zelando para não seja divulgada indevidamente. 

p) Manter seguros e, independentemente deles, se responsabilizar por quaisquer danos materiais ou pessoais causados a terceiros em função dos trabalhos. 

q) Manter Regularidade Fiscal e Trabalhista durante toda a vidência contratual.

r) Apresentar boletins de medição, notas fiscais e toda documentação exigida a cada pagamento, de maneira organizada e correta, facilitando o trâmite. 

s) Após o recebimento definitivo, reparar defeitos que surjam no período de garantia contratual. 

t) Cumprir todas as cláusulas contratuais, a legislação pertinente e responder por multas ou sanções decorrentes de infrações.

24.3.
O equilíbrio dessas obrigações garantirá que ambas as partes colaborem para o objetivo comum: entregar à população uma praça requalificada, no prazo e custo previstos.

25. MATRIZ DE RISCOS E ALOCAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

25.1.
Em cumprimento ao art. 22, §3º, da Lei 14.133/2021, esta contratação contará com uma Matriz de Riscos anexada ao contrato, definindo a alocação objetiva de responsabilidades entre contratante e contratada para eventos supervenientes que possam ocorrer durante a execução da obra. 

26. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS

26.1.
Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio, na forma do art. 15, da Lei Federal n° 14.133/2021.

26.1.1. As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal perante o Município de Santo Antônio de Pádua por todos os atos praticados pelo consórcio;

26.1.2. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória;

26.1.3. As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo no edital de licitação.

26.2.
Não será admitida a participação de cooperativa de trabalho, qualquer que seja a sua forma de constituição, já que há vínculo de subordinação direta entre o empregado e a empresa contratada para a prestação dos serviços.

27. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO E SEGUROS

27.1.
A Contratada prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, com validade durante a execução do contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

27.2.
No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a data da assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, a Contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21.

27.3.
O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pela Contratada quando optar pela modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21.

27.4.
Além da garantia contratual, serão exigidos seguros obrigatórios específicos da Contratada: 

27.4.1.  Seguro de Riscos de Engenharia (Obras): A Contratada deverá contratar um seguro de obras (Também conhecido como “All Risks” construção), cobrindo danos à própria construção, a equipamentos e materiais no canteiro, e eventualmente cobrindo catástrofes naturais. 

27.4.2. Seguro de Responsabilidade Civil contra Terceiros: Destinado a cobrir danos materiais ou corporais causados a terceiros em decorrência da obra. A cobertura deverá ter limite suficiente e incluir tanto danos materiais quanto pessoais. 

27.5. A contratada precisará apresentar as apólices dentro de 30 dias da ordem de serviço e comprovar pagamento dos prêmios. 

28. PRAZO E REGRAS DE GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS

28.1.
Após o recebimento definitivo da obra, inicia-se o período de garantia sobre os serviços executados e os bens fornecidos. 

28.1.1. Essa garantia é o compromisso da contratada de reparar, corrigir, remover ou substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer vícios ou defeitos decorrentes da execução ou de materiais empregados, que venham a se manifestar dentro de determinados prazos.

28.2. Conforme estabelece o art. 618 do Código Civil Brasileiro, para obras de natureza estrutural e edificações, a contratada é responsável pela solidez e segurança da construção por 5 (cinco) anos após a entrega. 

28.2.1. No caso da praça, embora não seja um prédio em si, há elementos construtivos cuja solidez e segurança se enquadra nesse conceito. 

28.3. Além da garantia legal genérica, a Contratada deverá prestar garantias específicas dos seguintes componentes:

28.3.1. Equipamentos e Materiais Fornecidos: Itens como luminárias LED normalmente vêm com garantia de fábrica (por exemplo, 3 anos ou 5 anos de garantia). A contratada deve repassar essas garantias ao Município, entregando certificados e notas fiscais. 

28.3.1.1. Se alguma luminária apresentar defeito de fabricação nesse período, a contratada (ou o fabricante via contratada) substituirá sem custo. 

28.4. O Prazo Geral de Garantia Contratual será de 12 (doze) meses após o recebimento definitivo, durante os quais, se aparecerem defeitos não estruturais – tipo: peças soltas, infiltrações, falhas de funcionamento – a contratada será chamada a consertar. 

28.5.
A Garantia de Plantio será de 90 (noventa) dias após o recebimento definitivo.

29. INDICAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

29.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural.

29.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

	Unidade Orçamentária
	Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural

	Funcional Programática
	15.451.009.2.023.000
	15.451.0009.2.023.000

	Natureza da Despesa
	4.4.90.51.00.00.00
	4.4.90.51.00.00.00

	Despesa
	1693
	1694

	Fonte
	1706 – Transf. Especial União
	500 – Recursos ñ vinc. de Impostos

	Valor
	R$ 1.030.064,79


29.3.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

30. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

30.1.
Estima-se o valor da contratação em R$ 1.030.064,79 (um milhão, trinta mil, sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos), conforme planilha orçamentária e memórias de cálculos em anexo.

31. LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DESAPROPRIAÇÃO 

31.1.
Para a execução desta obra específica, não há necessidade de licenciamento ambiental prévio nem de desapropriações, dadas suas características. A intervenção será realizada em área pública municipal já existente (praça), com finalidade de requalificação urbana, sem ampliação significativa de impacto ambiental ou requerimento de novas áreas.

32. DISPOSIÇÕES FINAIS

32.1. O presente Projeto Básico foi concebido com base nas normas legais aplicadas à matéria.

32.2. Este Projeto Básico constituirá parte integrante do edital da licitação a ser instaurado para viabilizar a contratação de empresa devidamente qualificada e que apresente o melhor preço para a execução do objeto desta demanda.

32.3.
As empresas interessadas em participar da licitação serão integralmente responsáveis pela avaliação e levantamento dos custos relativos à execução do objeto, sendo inteiramente responsáveis por eventuais prejuízos decorrentes de avaliação equivocada ou da ausência desta.

Este documento foi elabora em outubro de 2025, por:

Ramon da Silva Barbosa
Agente Administrativo

Matrícula 16859-9

OBS: Os arquivos referentes aos apêndices do Projeto Básico (pranchas 1, 2 e 3, ART, CAU, topografia, memorial descritivo e de cálculo), estarão disponíveis para download no Portal da Transparência do Município, através do link a seguir: https://www.santoantoniodepadua.rj.gov.br/licitacao
MINUTA DO CONTRATO
(Anexo III)


CONTRATO DE OBRA PÚBLICA, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE PÁDUA/RJ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 29.114.139/0001-48, com sede na Praça Visconde Figueira, s/nº, Santo Antônio de Pádua/RJ, representado pelo Exmo. Sr Prefeito, Paulo Roberto Pinheiro Pinto, inscrito no CPF sob o nº 090.228.547-52 e portador da carteira de identidade nº 11928054-3 Detran/RJ, de ora em diante denominado CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo n° XXXXXXX/2025, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições, que regerão o contrato em harmonia com a Lei Federal nº14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a execução de obra pública, com vistas à  reforma e revitalização da Praça Armanda Campelo de Barros, localizada no distrito de Campelo, Município de Santo Antônio de Pádua/RJ, na forma da proposta e do instrumento convocatório.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Projeto Básico que embasou a contratação;

1.2.2. O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação; 
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Havendo qualquer divergência interpretativa entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Projeto Básico, aplicar-se-á a norma mais específica e detalhada, sempre em consonância com os princípios da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência do Contrato é de 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
2.2.  O prazo de execução do Contrato é de 7 (sete) meses, contados a partir da data estabelecida na Ordem de Início da execução do objeto.
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização adequada, quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei no 14.133/2021.

2.3.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa da CONTRATADA:
a) a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do Contrato, não havendo direito subjetivo da CONTRATADA à continuidade do Contrato, e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
2.4. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Projeto Básico e no Cronograma Físico-Financeiro anexos a este Contrato, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, isoladamente ou de forma compartilhada, os previstos na Matriz de Risco anexa a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
4.1.1. É vedada a sub-rogação, cessão ou transferência da parcela subcontratada;
4.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de habilitação e qualificação técnica necessários para a execução do objeto;
4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;
4.2. Não poderão ser subcontratados os serviços principais ou de maior relevância técnica do objeto.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O preço total do Contrato é de R$ .......... (.....), já considerado o BDI de ... %, com / sem desoneração, tomando-se por base o boletim da EMOP do mês e ano de referência de ... / .... Este preço considera o prazo total da sua vigência, discriminado de acordo com a Planilha integrante da Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA.
5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ...... (......), conforme cronograma de pagamento em anexo, na conta corrente nº ......, agência ......, de titularidade da CONTRATADA.
6.2. A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das faturas das obras realizadas, aceitas e verificadas em conformidade com as etapas estabelecidas no cronograma físico-financeiro e obedecido o sistema de medições previsto no Projeto Básico, bem ainda o disposto no artigo 140, I, da Lei nº 14.133/2021.

6.2.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado, justificando-se nos autos toda e qualquer divergência dos quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização em relação à estimativa.

6.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural, situada na Rodovia Renato de Alvim Padilha, km 02 - Santo Antônio de Pádua/RJ, ou para o endereço eletrônico obras@santoantoniodepadua.rj.gov.br. 
6.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos em todas as faturas:
a) respectivas medições e notas fiscais;
b) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária;
c) comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/ Termo de Responsabilidade Técnica/ Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, emitida pelo CREA/CFT/CAU, a ser apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável; 
e) cópia da folha de pagamento referente ao mês de competência, constando o Cadastro Nacional de Obras - CNO e endereço da obra; e
f) apólice do Seguro de Risco e Responsabilidade Civil do Construtor.

6.3.2. Na primeira fatura, além dos documentos indicados no item 6.3.1, deverá apresentar:
a) Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra ou serviço; 
b) Matrícula da obra ou serviço junto à Receita Federal – a matrícula no Cadastro Nacional de Obras – CNO (gerenciado pela Receita Federal) da obra deverá ser aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construção, reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, conforme instrução normativa emitida pelo Receita Federal do Brasil; 
c) licença ambiental de instalação junto ao órgão ambiental competente, nos casos previstos em lei;
d) ordem da administração autorizando o início dos serviços; e
e) aprovação do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio pelo Corpo de Bombeiros – Brigada Militar e dos projetos de instalações elétricas, hidráulicas e de telefonia das concessionárias competentes, quando for o caso.

6.3.3. Na última fatura, além dos documentos indicados no item 6.3.1, deverá apresentar:
a) Certidão de Conclusão de Obra – emitida pelo Município;
b) Termo de Recebimento Provisório – devidamente assinado pelos membros da Comissão de Recebimento da Obra;
c) CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS – referente à obra objeto do contrato, constando a CNO e endereço da obra;
d) Termo de Garantia do Equipamento – fornecido e instalado compatível com os prazos do fabricante, contados a partir do Recebimento Provisório da obra;
e) Manual de operação, uso e manutenção da edificação, quando for o caso, conforme NBR específica.

6.3.4. A soma dos valores dos pagamentos das faturas até a última medição não poderá ser superior a 90% do valor global do Contrato.

6.3.5. O saldo restante só poderá ser liberado após emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme, não podendo seu valor ser inferior a 10% do valor global do Contrato.

6.4. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar: 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 
b) se a CONTRATADA foi penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação, por consulta aos seguintes cadastros:

b.1) SICAF;  
b.2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b.3) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
b.4) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
b.5) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.4.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
6.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.4.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

6.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

6.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devendo, na hipótese de constatação de vícios, ser o prazo contado a partir da devida aprovação pelos fiscais após a sua correção.
6.5.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
6.6. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas nos termos da legislação vigente, bem ainda em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas posteriores alterações. 

6.6.1. A retenção do Imposto de Renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observados os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012 e suas posteriores alterações.

6.6.2. Caso a CONTRATADA se enquadre em hipótese de dispensa de retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação vigente, deverá apresentar declaração sobre esta condição.

6.6.3. Caso a CONTRATADA deixe de se enquadrar em hipótese de não retenção do Imposto de Renda em razão de causa superveniente à contratação, deverá passar a emitir as notas fiscais/faturas em conformidade com a legislação vigente e com as regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234/2012 e suas posteriores alterações.

6.7. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die. 
6.8. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.

6.9. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pela CONTRATADA, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados. 

6.9.1. A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pela CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação da CONTRATADA.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

7.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade, exclusivamente para as parcelas da obra/serviço remanescentes, ou seja, aqueles cuja execução se inicie após a anualidade, e ainda não pagos.

7.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços das parcelas da obra/serviço remanescentes, a cada anualidade, aplicando-se sobre estas parcelas remanescentes o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), que vigerá até a data da próxima anualidade. 

7.5.1. Serão objeto de reajuste apenas os itens e serviços remanescentes, ou seja, aqueles referentes a parcelas da obra/serviço cuja execução se inicie após a anualidade, e ainda não pagos. 

7.5.2. É vedado o reajustamento retroativo de parcelas já executadas pela CONTRATADA e pagas pela CONTRATANTE.
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato.

7.8.1. Em caso de atraso do cronograma físico-financeiro imputável à CONTRATADA, sem culpa da CONTRATANTE, não haverá direito ao reajuste das parcelas da obra/serviço remanescentes e cuja execução se encontre em mora.
7.8.2. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base do orçamento, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias do aniversário de cada anualidade do Contrato.;

b) a partir da data do requerimento da CONTRATADA, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato.

7.8.3. Caso não requerido o reajuste, pela CONTRATADA, no prazo de 60 dias a contar da anualidade, perde-se o direito ao reajustamento em relação às parcelas executadas neste período, razão pela qual os efeitos financeiros passarão a contar da data do seu requerimento.

7.8.4. Caso não requerido o reajuste, pela CONTRATADA, em relação a uma determinada anualidade, ainda poderá requerê-lo, no futuro, em relação às próximas anualidades, desde que observadas as demais cláusulas deste contrato.

7.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha se operado a anualidade do orçamento do contrato, deverá, a requerimento da CONTRATADA, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro da CONTRATADA, a ser exercido no prazo previsto na cláusula 7.8.2.
7.10. A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado durante a vigência do Contrato, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório, observados os efeitos financeiros dispostos na cláusula 7.8.2.

7.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única providência a ser realizada e desde que observados estritamente os termos do presente contrato.

7.12. O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.

7.12.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajuste, já houver ocorrido a revisão do Contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, deverá ser levada em consideração a revisão já concedida, de modo a evitar acumulação indevida.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber provisória e definitivamente o objeto no prazo e condições estabelecidas na Cláusula Terceira e no Termo de Referência ou Projeto Básico ou Projeto Executivo. 

8.1.3. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente Contrato.

8.1.4. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.5. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1.6. Previamente à expedição da Ordem de Início, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

8.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas. 

8.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

8.1.9. Comunicar à CONTRATADA para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.1.11. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.

8.1.12. Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Município, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.
8.1.13. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.13.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.14. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados pela CONTRATADA no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período.
8.1.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

8.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.17. O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios da CONTRATADA e o CONTRATANTE.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-la na execução do Contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.2. Conhecer o local e as condições de realização da obra. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, as obras nas quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c)   certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede da CONTRATADA, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.9. Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades.

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.

9.1.11. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores.

9.1.12. Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas.

9.1.13. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quando couber, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.
9.1.14. Iniciar e concluir a obra nos prazos estipulados.

9.1.15. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.16. Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.17. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos.

9.1.18. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato.

9.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da obra, de acordo com os documentos anexos a este instrumento.

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

9.1.23. Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução da obra pelo cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na execução de obras ou serviços ou em decorrência deles.

9.1.24. Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, na forma da legislação específica.

9.1.25. Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Termo de Recebimento Definitivo.

9.1.26. Proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do Contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos pagamentos.

9.1.27. Apresentar no final da obra a CND do INSS relativo à obra.

9.1.28. Apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que: 
a) está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;
b) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à obra; e
c)    encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.

9.1.29. Registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do CONTRATANTE, através de listagem escrita constando nome completo, número do documento de identidade e profissão/função.

9.1.30. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.1.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.1.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE.
9.1.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do CONTRATANTE.

9.1.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.1.36. Providenciar registro ou inscrição no Conselho Profissional competente, conforme áreas de atuação prevista no Contrato e seus Anexos, zelando pela manutenção de sua validade.

9.1.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.1.38. Observar normas relativas à gestão de resíduos da construção civil, na forma da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, e suas alterações e regulamentações posteriores.

9.1.39. A CONTRATADA não poderá dispor os resíduos originários da contratação em áreas não licenciadas para tal finalidade ou protegidas por legislação específica.

9.1.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.1.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26 de dezembro de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

9.1.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08 de março de 1990, e legislação correlata;

9.1.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.1.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9.1.43. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação.

9.1.44. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

9.1.44.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

9.1.44.2. No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.44.1.

9.1.45. A CONTRATADA manterá na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho e seguro de Risco e Responsabilidade Civil do Construtor, correndo exclusivamente às suas expensas quaisquer despesas não cobertas pela respectiva apólice.

9.1.46. A CONTRATADA elaborará Plano de Segurança no Trabalho, a ser implementado na execução dos serviços, com base nas características das obras a serem executadas e os riscos inerentes.

9.1.47. A CONTRATADA fornecerá e manterá, no local da obra, um Diário de Obras, conforme especificações previstas no Projeto Básico.

9.1.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

9.1.49. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.50. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
9.1.51. Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente ou quando previsto no Edital sua exigibilidade, manter Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

9.1.51.1. Caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do presente Contrato, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % (cinco por cento) de seu valor inicial.
11.2. A CONTRATADA poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária; e
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.3. Qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, a garantia assegurará o pagamento de: 
11.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas; 
11.3.2. multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e
11.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

11.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia.
11.7. Para apresentação do seguro-garantia, deverão ser observadas as seguintes condições:
11.7.1. sem prejuízo do prazo previsto no item 11.4 deste Contrato, a apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas;
11.7.2. a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
11.7.3. será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; 
11.7.4. a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a matéria; 
11.7.5. deverá ser apresentada Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP, em nome da Seguradora que emitir a apólice; e
11.7.6. a apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.
11.8. Em se tratando de seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.9. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
11.9.1. Para fins de comprovação do seu valor atual, os títulos da dívida pública devem ser acompanhados das seguintes documentações:

a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registros no balanço patrimonial da CONTRATADA;

b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o valor do título atualizado monetariamente;
c) memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissional legalmente habilitado;

11.9.2. Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo contratual.

11.10. Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios dos artigos 827 e 838 do Código Civil, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.
11.10.1. A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência deste Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

11.11. Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº ....., da agência ......... da instituição financeira contratada pelo Município, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído à CONTRATADA, na forma do item 11.16 deste Contrato.

11.12. A CONTRATADA obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula. 

11.13. A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda. 

11.13.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

11.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.15. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
11.15.1. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

11.16.1. A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação, observado, em qualquer hipótese, o item 11.4.

11.17. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato.

11.18. Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção, salvo as decorrentes de:

11.18.1. caso fortuito ou força maior; 

11.18.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

11.18.3. descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração; 

11.18.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores do CONTRATANTE.

11.19. Nas hipóteses previstas no item 11.18, o CONTRATANTE não executará a garantia.

11.20. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas no item 11.18.

11.21. A garantia prevista nesta Cláusula é independente de eventual garantia do produto ou serviço, prevista especificamente no Projeto Básico, e da garantia da obra prevista no Projeto Básico.

11.22. A garantia contratual só será restituída após integral cumprimento do contrato, mediante Termo de Recebimento Definitivo do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Constitui infração administrativa a prática, pela CONTRATADA, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Termo de Referência; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.10.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor total do contrato; 

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor total do contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor total do contrato; 

12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor total da contratação. 

12.2.2.2. Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 

12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

12.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação ou suplementação, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 

12.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1. autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

12.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste contrato. 

12.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

12.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.6. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

12.6.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação da CONTRATADA, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

12.6.2. A defesa prévia da CONTRATADA será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

12.7. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.7.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.7 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.9. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à CONTRATADA, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado. 

12.10. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

12.11. Na aplicação das penalidades previstas no contrato deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. A extinção do contrato se dará, ordinariamente, mediante a execução integral de seu objeto, atestada por meio de seu recebimento definitivo.
13.2. No caso em que o objeto contratual não for concluído no período firmado no contrato, por culpa da CONTRATADA, a ensejar a aplicação do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei; e
b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021.

13.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
13.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo.

13.4.1. A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) as indenizações e multas.

13.5. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
13.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:

13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter e executar a garantia prestada; e

13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato.

13.7. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

13.8. A justificativa da decisão de extinção contratual deverá levar em consideração os parâmetros previstos nos arts. 147 e 148 da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

14.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural.

	Unidade Orçamentária
	Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana e Rural

	Funcional Programática
	15.451.009.2.023.000
	15.451.0009.2.023.000

	Natureza da Despesa
	4.4.90.51.00.00.00
	4.4.90.51.00.00.00

	Despesa
	1693
	1694

	Fonte
	1706 – Transf. Especial da União
	500 – Recursos não vinc. de Impostos

	Valor
	R$1.030.064,79


15.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

15.3. No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 105 ou 106, II, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES

17.1. É vedado à CONTRATADA:
17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

17.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Município.

18.1.1. A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

18.2. O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio de Pádua para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.

Santo Antônio de Pádua/RJ, XX/XX/XXXX.
_______________________________           

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
_______________________________           

CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
_______________________________           

TESTEMUNHA:

_______________________________           

TESTEMUNHA:
MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS – REFORMA DA PRAÇA ARMANDA CAMPELO DE BARROS (CAMPELO, SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ)

APÊNDICE A MINUTA DO CONTRATO
	EVENTO DE RISCO
	PROBABILIDADE
	IMPACTO
	RESPONSÁVEL
	MEDIDAS MITIGADORAS
	TRATAMENTO CONTRATUAL

	Variação de quantitativos além do previsto (diferença significativa entre as quantidades estimadas em projeto e as quantidades executadas)
	Baixa
	Financeiro; Prazo
	Compartilhado
	Projeto básico detalhado; levantamento prévio acurado de quantidades; contingência orçamentária para eventuais acréscimos.
	Contrato por preço unitário com medição conforme quantitativo real executado. Acréscimos ou supressões dentro dos limites legais são absorvidos sem reequilíbrio; variações extraordinárias além disso serão formalizadas por termo aditivo com ajuste de prazo e custo, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro.

	Erros ou omissões no projeto básico (falhas de projeto que exijam retrabalho ou alterações durante a obra)
	Baixa
	Financeiro; Prazo; Qualidade
	Contratante
	Revisão técnica minuciosa do projeto antes da licitação; verificação independente (conferências, análises críticas) para detectar incompatibilidades ou inconsistências.
	Cláusula contratual prevendo que serviços ou materiais adicionais decorrentes de erro de projeto serão objeto de aditivo ou reequilíbrio financeiro em favor da Contratada. Ajuste de cronograma sem penalização ao contratado nos casos comprovados de erro de projeto fornecido pelo Contratante.

	Atrasos de pagamento por parte do Contratante (morosidade no repasse de medições)
	Baixa
	Financeiro; Prazo; Jurídico
	Contratante
	Planejamento financeiro pela Administração; empenho prévio dos recursos; cronograma de desembolso compatível com o fluxo da obra; comunicação tempestiva sobre eventuais atrasos.
	Prevista cláusula de atualização monetária e juros moratórios para pagamentos em atraso. O contrato permite à Contratada suspender os trabalhos em caso de atraso superior ao prazo legal, bem como pleitear reequilíbrio ou rescisão nos casos de inadimplência grave do Contratante.

	Interferências ocultas no local da obra (existência de elementos não mapeados, como tubulações, cabos subterrâneos ou outras obstruções)
	Média
	Financeiro; Prazo
	Contratante
	Levantamento in loco antes da obra (sondagens, estudos de infraestrutura urbana); consulta às concessionárias de serviços públicos para identificação de redes existentes; flexibilidade de projeto para pequenas adequações de traçado.
	Ocorrendo interferência imprevista, a Contratante assume os custos e providencia as alterações necessárias via termo aditivo. Contrato prevê extensão de prazo proporcional ao tempo de remoção/deslocamento da interferência, sem penalização ao contratado.

	Condições climáticas extremas (chuvas torrenciais, tempestades ou outros eventos além do padrão sazonal que prejudiquem os serviços)
	Baixa
	Prazo; Financeiro
	Compartilhado
	Planejamento do cronograma considerando sazonalidade (ex.: evitar atividades críticas em períodos chuvosos); proteção de áreas expostas e materiais (lonas, coberturas); planos de contingência para interrupções climáticas.
	Diferenciado o clima normal (risco ordinário da Contratada) de eventos extremos. Contrato prevê prorrogação de prazos sem multa em caso de paralisação por força maior climática devidamente comprovada (chuvas ou eventos acima da média histórica). Danos materiais decorrentes de catástrofes naturais cobertos por seguro obrigatório de obra (seguro “all risks”) contratado pela Contratada, conforme cláusula específica, transferindo esse risco financeiro ao segurador.

	Acidentes de trabalho (ocorrências de acidentes pessoais com trabalhadores no canteiro)
	Baixa
	Prazo; Jurídico; Qualidade
	Contratada
	Implementação de Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT); treinamento e uso obrigatório de EPI pelos operários; fiscalização diária de segurança; sinalização e isolamento adequados no canteiro.
	Cláusulas determinam que a Contratada é responsável pela segurança do trabalho e por quaisquer acidentes com sua equipe. Obrigatoriedade de seguro de acidentes pessoais e de responsabilidade civil; em caso de acidente grave, a Contratada arca com despesas e eventuais multas ou paralisações necessárias, sem ônus para a Administração. Possibilidade de ajuste de cronograma se a paralisação for decorrente de investigação oficial, desde que não causada por negligência da Contratada.

	Atrasos ou falta no fornecimento de materiais (falha de fornecedores da Contratada em entregar insumos no prazo ou na qualidade especificada)
	Média
	Prazo; Financeiro
	Contratada
	Plano de aquisições com múltiplos fornecedores qualificados; compras antecipadas de itens críticos; manutenção de estoque de segurança para materiais essenciais; acompanhamento rigoroso de prazos de entrega.
	O risco de suprimentos é alocado à Contratada – eventuais atrasos de fornecedores não justificam atraso contratual. Contrato prevê que a Contratada deve arcar com custos adicionais para obtenção de fontes alternativas ou logística emergencial, sem reajuste de preço. Em casos excepcionais de desabastecimento generalizado (comprovadamente fora do controle da Contratada), admite-se análise conjunta para reprogramação de prazos ou substituição de materiais mediante aditivo.

	Vandalismo ou furto durante a obra (danos intencionais de terceiros à obra, depredações ou roubos de materiais/equipamentos no canteiro)
	Média
	Financeiro; Prazo
	Contratada
	Proteção do canteiro com fechamento perimetral, controle de acesso e vigilância (ronda noturna ou segurança privada); iluminação de segurança no local; envolvimento da Guarda Municipal/comunidade no entorno para reforço na vigilância.
	A Contratada responde por proteger a obra até o recebimento final. Contrato exige seguro de riscos de engenharia cobrindo danos causados por vandalismo e furto, e estabelece que a Contratada arcará com reparos ou reposição de bens furtados/danificados sem custos adicionais ao Contratante. Prevista possibilidade de extensão de prazo se o evento causar interrupção significativa, desde que registrados boletins de ocorrência e evidenciado que as medidas de segurança contratualmente exigidas estavam implementadas.

	Mudanças de escopo determinadas pelo Contratante (alterações de projeto, inclusão de serviços adicionais ou modificações qualitativas solicitadas no decorrer da obra)
	Média
	Prazo; Financeiro
	Contratante
	Definição clara do escopo desde o projeto básico para minimizar alterações; análise criteriosa de necessidades de mudança antes de solicitá-las; aprovação superior para qualquer alteração de escopo não emergencial.
	Alterações formais somente via termo aditivo contratual. Dentro dos limites legais de acréscimo/supressão, o Contratado é obrigado a executar os serviços acrescidos; o contrato prevê recomposição do equilíbrio econômico-financeiro para qualquer alteração que impacte custos ou prazos (novos preços unitários pactuados se necessário). Prazo contratual ajustado conforme a extensão dos serviços adicionais aprovados.

	Demora em licenças ou autorizações de terceiros (atraso na obtenção de licenças ambientais, autorizações de órgãos de patrimônio ou na ação de concessionárias de serviços públicos necessária à obra)
	Baixa
	Prazo; Jurídico
	Contratante
	Obtenção de licenças e autorizações prévias antes do início da obra sempre que possível; articulação antecipada com concessionárias (água, esgoto, energia) para eventuais intervenções; acompanhamento administrativo contínuo de pedidos em órgãos competentes.
	O Contratante assume o risco de entraves burocráticos externos: o contrato prevê extensão de prazo nas atividades impactadas por atraso de licenças ou serviços de terceiros não disponibilizados a tempo, desde que a Contratada tenha cumprido suas obrigações de solicitar ou instruir os processos em tempo hábil. Eventuais custos decorrentes de paralisação por ordens de órgãos externos são suportados pelo Contratante, mediante aditivo se for o caso.

	Condições de solo imprevistas (características geotécnicas adversas não identificadas no projeto, como solo instável, rochas ou contaminação do subsolo)
	Baixa
	Financeiro; Prazo
	Contratante
	Investigações geotécnicas preliminares (sondagens de solo) na fase de projeto; análises laboratoriais e estudos ambientais para identificar contaminação; previsão de soluções alternativas de fundação/pavimentação no plano (ex.: camadas adicionais) caso o solo real se mostre diferente.
	Se durante a execução forem encontradas condições de solo substancialmente diversas das previstas, o contrato prevê que o Contratante arcará com as adaptações necessárias. Serão emitidos termos aditivos para incluir serviços complementares (ex.: reforço de base, tratamento de solo) e ajustar prazos e valores, restabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro.

	Atrasos no cronograma por culpa da Contratada (morosidade na execução sem justificativa prevista, por falhas de gestão, falta de pessoal ou má metodologia executiva)
	Média
	Prazo; Financeiro; Qualidade
	Contratada
	Plano de obra detalhado e cronograma físico-financeiro bem dimensionado; alocação adequada de mão de obra e equipamentos; monitoramento contínuo pela fiscalização do Contratante para identificar desvios de cronograma e solicitar correções imediatas.
	O contrato estabelece obrigações de prazo sob pena de multa. A Contratada é responsável por recuperar atrasos por sua culpa com medidas adicionais (trabalho em horas extras, reforço de equipe) às suas expensas. Aplicação de penalidades contratuais (multas diárias por atraso injustificado) e possibilidade de rescisão contratual em caso de atraso reiterado e grave. Não há direito a pleito de reequilíbrio pelo contratado para atrasos decorrentes de sua própria ineficiência.

	Inadimplência ou abandono do contrato pela Contratada (falência, dificuldade financeira ou desistência que leve à paralisação da obra)
	Baixa
	Prazo; Financeiro; Jurídico
	Contratada
	Exigência de comprovação de capacidade técnica e financeira na licitação; apresentação de garantia contratual (caução/seguro-garantia) pela Contratada; acompanhamento financeiro do contrato pela Administração (indicadores de saúde do projeto).
	Previstas garantias contratuais conforme Lei 14.133/2021 (execução da garantia para ressarcir prejuízos em caso de abandono). Em caso de inadimplência da Contratada, o contrato pode ser rescindido unilateralmente pelo Contratante com base nas cláusulas de extinção por culpa da Contratada. A garantia e retenções serão usadas para cobrir custos de contratação de terceiros e outros danos. O risco de paralisação por abandono é do Contratado, sem ônus para a Administração além dos já cobertos pelas garantias e penalidades cabíveis.

	Não conformidade de qualidade na execução (serviços executados em desacordo com as especificações de qualidade ou desempenho exigidas)
	Baixa
	Qualidade; Prazo
	Contratada
	Controle tecnológico de materiais (ensaios, testes de laboratório para concreto, asfalto, etc.); inspeções constantes da fiscalização do Contratante; treinamento da equipe de obra nos padrões de qualidade esperados; uso de materiais conforme normas técnicas.
	A Contratada deve refazer ou corrigir, às suas custas, quaisquer serviços que não atendam às especificações de qualidade, conforme previsto em contrato. O recebimento da obra somente ocorrerá após comprovação de qualidade dentro dos padrões estabelecidos. O contrato prevê retenção de pagamentos ou não recebimento de etapas até adequação, sem ajuste de preço ou prazo (salvo prazo adicional concedido para refazer trabalhos rejeitados, sem aplicação de multa se dentro desse período acordado).

	Oscilações excepcionais de preços de insumos (aumento generalizado e fora do comum nos custos de materiais ou mão de obra, acima das estimativas de mercado)
	Baixa
	Financeiro
	Compartilhado
	Pesquisa de mercado e previsão orçamentária com margem para inflação; índices de reajuste definidos em contrato para cobrir variações ordinárias de preços; negociação com fornecedores para fixação de preços ou travas de reajuste quando possível.
	O contrato contempla reajuste periódico de preços por índice setorial, absorvendo variações normais de mercado (risco compartilhado de forma equilibrada). Para aumentos extraordinários não cobertos pelo índice (ex.: choque de preços de insumos básicos comprovadamente imprevisível), o contrato prevê possibilidade de revisão extraordinária de preços ou reequilíbrio econômico-financeiro, mediante justificativa técnica e aprovação do Contratante, conforme a legislação vigente.

	Danos a terceiros durante a execução (acidentes envolvendo transeuntes, imóveis vizinhos ou bens de terceiros causados pela obra)
	Baixa
	Jurídico; Financeiro; Prazo
	Contratada
	Isolamento e sinalização da área de obras, garantindo a segurança do entorno; desvios de pedestres e controle de tráfego local quando necessário; seguro de responsabilidade civil contratual abrangendo danos a terceiros; cumprimento das normas de segurança para evitar incidentes fora do canteiro.
	Contrato determina que a Contratada é integralmente responsável por danos a terceiros resultantes das atividades da obra. É exigido seguro de responsabilidade civil que cubra eventuais indenizações. Caso ocorra um sinistro, a Contratada deve arcar com os custos de reparação e indenização imediata (podendo acionar seu seguro), e o cronograma poderá ser ajustado apenas se a paralisação for necessária por ordem de autoridade competente. Nenhum ônus financeiro recairá sobre o Contratante nesses casos, além do acionamento do seguro pela Contratada.


Observação: Os riscos listados acima e sua alocação estão alinhados com o princípio da alocação eficiente de riscos – cada risco foi atribuído à parte que melhor pode gerenciá-lo ou mitigá-lo, evitando desequilíbrios contratuais. A materialização de qualquer evento de risco será tratada conforme as disposições contratuais aqui descritas, garantindo a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato e a continuidade da obra com o mínimo de impactos.
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